
Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Jus�ça

PARECER - COJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 07792/2024

Ementa:  Pregão  Eletrônico  n.  90033/2024.  Registro  de  preços  para
aquisição  de  de  equipamentos  de  áudio  e  vídeo.  Análise  de
conformidade da instrução processual e minuta de edital.

Senhora Assessora-Chefe,

Vieram os autos à Coordenadoria de Análise Jurídica de Licitações e Contratos (COJU)
para avaliação da conformidade da instrução processual e minuta do edital do Pregão Eletrônico n.
90033/2024 (2050124), que tem por objeto a aquisição de equipamento de áudio e vídeo.

2. A contratação pretendida jus7ficou-se nos seguintes termos:

Estudos Preliminares 1971693

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  contratação  do  serviço  em  questão  jus7fica-se  em  razão  das
adequações realizadas nos edi:cios sob responsabilidade do Conselho
Nacional  de  Jus7ça  e  da  necessidade  de  composição  de  leiautes
projetados para os ambientes internos deste CNJ. Cabe citar que tal
demanda por quadros decora7vos é recorrente,  principalmente por
7tulares de unidades, e que a aquisição de itens de alta qualidade e
durabilidade irá proporcionar redução de custos a longo prazo. Ainda,
pelo  fato  de  serem  quadros  com  fotografias  fornecidas  pela  SCS,
soma-se a possibilidade de dar visibilidade ao papel ins7tucional do
Conselho.

A  Secretaria  de  Comunicação  Social  (SCS)  tem  forte  atuação  nas
mídias sociais  disponíveis na internet com o obje7vo de envolver o
CNJ  com  os  cidadãos,  promover  a  transparência  e  a  prestação  de
contas, e construir uma comunidade mais informada e par7cipa7va.

As mídias proporcionam um canal de comunicação acessível e de fácil
alcance para as pessoas. Com bilhões de usuários em todo o mundo,
plataformas  como  Instagram  e  TikTok  oferecem  um  alcance  sem
precedentes  para  os  órgãos  públicos  se  conectarem  com  a
comunidade.

Diante deste contexto a SCS vê um papel crucial na estratégia para
mídia social de um órgão público que posta conteúdos audiovisuais
diariamente.

A Secretaria pode criar uma variedade de formatos e es7los de vídeos
para atender às necessidades e obje7vos do órgão público. Isso inclui
vídeos  explica7vos,  entrevistas,  cobertura  de  eventos,  vídeos
animados, entre outros. Os vídeos têm o poder de contar histórias de
uma  maneira  envolvente  e  emocionante  desenvolvendo  narra7vas
convincentes que ressoam com o público e comunicam eficazmente as
mensagens  e  valores  do  órgão  público.  Cada  plataforma  de  mídia
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social tem suas próprias caracterís7cas e requisitos para vídeos.

Para extrair o máximo destes conteúdos, a Secretaria necessita de um
conjunto  de  equipamentos  formado  por  câmera,  lente,  tripé,
microfone e  cartão de  memória,  isso  porque os  vídeos  produzidos
tendem a ter uma qualidade profissional que reflete bem a imagem
do órgão público. Isso ajuda a transmi7r credibilidade e confiança aos
seguidores  nas  mídias  sociais.  Pode-se  criar  uma  variedade  de
formatos e es7los de vídeos para atender às necessidades e obje7vos
do órgão público. Isso inclui vídeos explica7vos, entrevistas, cobertura
de eventos, vídeos animados, entre outros.

3. O valor es7mado da presente contratação é de R$ 400.024,96 (quatrocentos mil,
vinte e quatro reais e noventa e seis centavos).

É o necessário a relatar.

DA COMPETÊNCIA DA ASSESSORIA JURÍDICA

4.  Preliminarmente,  destaca-se  que  a  análise  em  curso  se  limita  aos  aspectos
estritamente jurídicos e de regularidade procedimental da matéria proposta, abstendo-se quanto ao
exercício  da  discricionariedade  administra7va  das  demais  unidades  e  dos  gestores  do  Conselho
Nacional de Jus7ça (CNJ). Portanto, não são objeto desta manifestação jurídica juízos de conveniência
e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de
atender  à  necessidade  pública,  bem  como  a  revisão  e  conferência  de  cálculos,  fórmulas  ou
indicadores,  tabelas,  técnicas  de  avaliação  ou  de  medição,  aspectos  alheios  às  atribuições  e
conhecimentos  técnicos  da  função  de  assessoramento  jurídico.  Assim,  este  parecer  cinge-se  ao
controle prévio de legalidade das contratações para fins de atendimento do art. 53, §1º, incisos I e II
da Lei n. 14.133/2021, conforme abaixo:

LEI N. 14.133/2021

Art.  53.  Ao final da fase preparatória,  o processo licitatório seguirá
para  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração,  que
realizará  controle prévio  de  legalidade mediante análise  jurídica  da
contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios obje7vos prévios
de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e
de  forma  clara  e  obje7va,  com  apreciação  de  todos  os  elementos
indispensáveis  à  contratação e  com exposição dos  pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

5. De igual forma, destaca-se que o presente opina7vo embasou-se tão somente na
documentação carreada aos  autos  e  na legislação correlata.  Qualquer  arcabouço documental  que
possa surgir e que tenha o condão de contrariar os fatos apresentados no bojo do processo, base em
que se apoia o presente exame, deve ser novamente subme7do à análise desta Assessoria, já que por
ora é desconhecido.

6.  Ademais,  convém  registrar  que  foi  realizado  o  preenchimento  da  lista  COJU
2053888, sem prejuízo de que outra lista seja futuramente proposta e adotada.

DA LEGALIDADE DA LICITAÇÃO POR PREGÃO
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7. Pois bem, pretende-se realizar a presente contratação sob a modalidade Pregão,
conforme previsto no item 6.1. do TR 2045007. Veja-se:

TERMO DE REFERÊNCIA 2045007

6.1. Da modalidade e do critério de julgamento

A  contratação  deverá  ser  realizada  por  meio  de  procedimento
licitatório na modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço.

LEI N. 14.133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI  -  pregão: modalidade de  licitação obrigatória para aquisição de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

(...)

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

(...)

Art.  29.  A  concorrência  e  o  pregão  seguem  o  rito  procedimental
comum a que se refere o  art.  17 desta  Lei,  adotando-se  o  pregão
sempre que o objeto possuir  padrões  de desempenho e qualidade
que  possam  ser  obje7vamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais de mercado.

8.  Desse  modo,  tendo  em  vista  os  disposi7vos  transcritos,  verifica-se  que  a
contratação na forma pretendida - pregão eletrônico - encontra respaldo nos arts. 28, I, e 29 da Lei n.
14.133/2021.

DOS NORMATIVOS QUE REGEM O PREGÃO

9.  Para  se  evitarem  irregularidades  em  processos  licitatórios,  é  essencial  adotar
medidas  preven7vas  que  garantam  o  cumprimento  das  leis,  a  transparência,  a  integridade  e  a
compe77vidade  no  certame.  A  observância  de  boas  prá7cas  pode  minimizar  erros  formais  e
ineficiências, assegurando que a administração pública obtenha a proposta mais vantajosa dentro dos
princípios que regem a licitação.

10. Assim, para que o procedimento licitatório transcorra de forma legal, no âmbito

do CNJ, é necessária a observância das disposições constantes em Lei n. 14.133/2021[1], Decreto n.

11.462/2023[2], Lei Complementar n. 123/2006[3], Instrução Norma7va CNJ n. 89/2022[4],  Instrução

Norma7va MPOG n. 5/2007[5], Portaria DG/CNJ n. 290/2022[6] e Despacho DG n. 1349706, constante

no Processo SEI n. 02829/2021[7] .

DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11. Em atenção às orientações e norma7vos que regem a pretensa contratação e às
informações e documentos constantes dos autos, constatou-se que:

12. Não consta nos autos o Documento de oficialização de demanda (DOD); todavia,
o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 1971693 apresenta todas as informações exigidas na elaboração do
referido  documento.  Ademais,  verifica-se  que  a  demanda  está  prevista  no  PCA  (item  195  da
Planilha 2040245).Dessa forma, entende-se suprida a exigência.

13. Constam nos autos, especificamente nos Estudos Preliminares (1971693) e/ou no
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Termo de Referência  (2045007),  informações acerca  de:  i)  definição das  condições de execução e
pagamento; ii) manifestação acerca de garan7as exigidas e ofertadas; iii) condições de recebimento
dos itens e/ou serviços; iv) orçamento es7mado, com as composições dos preços u7lizados para sua
formação; v) o regime de fornecimento de bens e prestação de serviços; vi) indicação da modalidade
de licitação e o critério de julgamento; vii) jus7fica7va acerca da exigência de qualificação técnica e/ou
econômico-financeira; viii) jus7fica7va acerca dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
(para contratações por melhor técnica ou técnica e preço); ix) jus7fica7va per7nentes à par7cipação
ou não de empresas em consórcio; x) análise de riscos. Nesses termos, entende-se que todos os dados
obrigatórios estão devidamente registrados no processo.

14. Quanto às exigências legais para elaboração do Estudo técnico preliminar (ETP
1971693),  entende-se que estão estas devidamente cumpridas,  uma vez que constam no referido
documento: i)  descrição da necessidade da contratação; ii)  problema a ser resolvido e sua melhor
solução; iii) previsão da contratação no plano de contratações anual; iv) requisitos da contratação; v)
es7ma7va  das  quan7dades  a  serem  contratadas,  acompanhadas  das  memórias  de  cálculo  e
documentos que lhe dão suporte ; vi) levantamento de mercado (indicação e análise das alterna7vas
possíveis  e  jus7fica7va  técnica  e  econômica  da  escolha  da  solução);  vii)  es7ma7va  do  valor  da
contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e documentos
que  lhe  dão  suporte;  viii)  descrição  da  solução;  ix)  jus7fica7va  para  o  parcelamento  ou  não  da
contratação;  x)  demonstra7vo  dos  resultados  pretendidos;  xi)  providências  a  serem  adotadas
previamente  a  contratação;  xii)  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes;  xiii)  descrição dos
possíveis impactos ambientais; xiv) riscos da contratação; e xv) conclusão acerca da adequação da
contratação.

14.1. Informa-se que o ETP 1971693 foi devidamente aprovado pelo Secretário de
Administração (1975302).

15.  No  que  diz  respeito  ao  Termo  de  Referência  (TR  2045007),  constam  no
documento: i) descrição do objeto; ii) natureza; iii) quan7ta7vos; iv) vigência do contrato e, se for o
caso,  possibilidade de prorrogação; v)  fundamento da contratação (que consiste na referência aos
estudos  técnicos  preliminares  correspondentes);  vi)  descrição  da  solução;  vii)  requisitos  da
contratação; viii)  modelo de execução do objeto; ix) modelo de gestão do contrato; x) critérios de
medição e pagamento;  xi)  forma e  critérios de seleção do fornecedor;  xii)  es7ma7va do valor da
contratação, com preços unitários referenciais, memória de cálculo, documentos que lhe dão suporte
e  parâmetros  u7lizados  para  obtenção  dos  preços  e  cálculos;  xiii)  adequação  orçamentária;  xiv)
especificação do produto; xv) indicação dos locais de entrega e recebimento, quando for o caso; e xvi)
aprovação do documento pelo Secretário de Administração (2049818). Assim, verifica-se que o TR que
cumpre os requisitos necessárias à sua validade.

16. Quanto à apresentação de planilha de custos/es7ma7va de valor,  documento
exigido pela Lei n. 14.133/2021, entende-se que o Mapa Compara7vo de Preços 2045344, juntamente
com os dados constantes no ETP 1971693 e TR 2045007, atendem às exigências legais, uma vez que
trazem de forma clara os preços unitários referenciais, os preços efe7vamente u7lizados, memória de
cálculo e documentos que comprovam as informações apresentadas.

16.1. Para mais, salienta-se que o Mapa Compara7vo de Preços foi aprovado pela
unidade demandante e pelo SAD (2045008 e 2049818).

17.  No  que  concerne  à  Minuta  do  Edital,  observou-se  que  esta  apresenta  as
seguintes informações: i) regras de convocação; julgamento; habilitação; e recursos; ii) penalidades/
sanções da licitação; iiii) especificações quanto a fiscalização; gestão do contrato; entrega/recebimento
do objeto; condições do pagamento; índice de reajustamento de preço com data-base vinculada à
data do orçamento es7mado; obrigatoriedade acerca da implantação de programa de integridade do
licitante vencedor; iv) informação quanto à proibição de disputar de licitação aquele que mantenha
vínculo, nos moldes do inciso IV do art. 14 da NLCC, com dirigente do Contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação,  fiscalização ou gestão do contrato;  v)  vedação de o

SEI/CNJ - 2053890 - Parecer https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

4 of 11 19/08/2025, 12:36



contratado contratar cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do órgão do Contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, conforme previsto no parágrafo único do art. 48 da
NLCC;  vi)  exigência,  sob  pena  de  desclassificação,  de  declaração  de  que  a  proposta  apresentada
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  de  todos  os  direitos  legais,  conforme
determina o § 1º do art. 62 da Lei; vii) informação quanto à proibição de subcontratação de pessoa
:sica ou jurídica que mantenha vínculo com dirigente do Contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, nos moldes do §3º do art. 121 da
Lei n. 14. 133/2021, - quando for possível a subcontratação; viii) observância do disposto no art. 82 da
NLCC; e ix) o Termo de Referência anexo ao Edital. As referidas exigências estão de acordo com normas
leais vigentes.

17.1. Conforme consta no item 6.5 do Edital PRE 90033/2024 (2050124), verifica-se
que não foi exigida comprovação de qualificação técnica.

17.2. Quanto à des7nação da licitação à microempresas ou empresas de pequeno
porte, a SAD afastou a adoção de reserva de cota para empresas ME/EPP nos moldes descritos abaixo:

Aprovação de Documento de Licitação (2049818)

Quanto  à  previsão  de  cota  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  a  unidade  demandante  se  manifestou
contrariamente, nos seguintes termos:

Informo que a despeito de exis7rem número suficiente de
empresas com por ME no Mapa Compara7vo de Preços v.2
Valor  Proposto  pela  unidade  demandante  (2045344),  é
necessário afastar esta reserva de 25% pois a maioria do
itens passíveis da reserva seriam fracionados.

Tendo  em  vista  manifestação  da  unidade  demandante,  acolho  a
jus7fica7va apresentada e afasto a adoção de reserva de cota de 25%
para empresas ME/EPP, com fundamento no disposto no art. 49, III, da
Lei Complementar n. 123/2006.

17.2.1. Contudo, embora a SAD, atendendo à solicitação da unidade demandante,
tenha  determinado  o  afastamento  da  reserva  de  cota  para  MEs  e  EPPs,  a  SECOM,  por  meio  do
Despacho 2044524, informou que "conforme verificado nos documentos que comprovam o porte das

empresas (2037952 a 2037955), estas se enquadram na categoria de microempresas ou empresas de

pequeno  porte.  Desta  forma,  a  licitação  será  direcionada  exclusivamente  para  empresas  dessas

categorias,  nos termos dos ar$gos 47 e 48 da Lei  Complementar  n.  123/2006,  a  menos que haja

manifestação em contrário, com jus$fica$va, por parte dessa unidade".

17.2.2. Assim, considerando-se não ter havido, nos autos, manifestação contrária a
des7nação exclusiva da licitação para ME/EPP, sugere-se que a unidade se manifeste e apresente a
devida fundamentação sobre a exclusividade ou não da licitação.

17.3. Ademais, destaca-se que, embora o item 14 do Edital permita a par7cipação de
consórcios no certame, não há qualquer menção à possibilidade de par7cipação de coopera7vas. Por
essa razão, recomenda-se que o referido documento esclareça expressamente essa possibilidade, seja
para autorizá-la, seja para vedá-la.

17.4. Informa-se, também, que, atendendo-se a exigência legal, para fins de reajuste
de preço, foi fixado o Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI) item 19.2 do Edital.

18.  Cumpre  informar  que  não  consta  nos  autos  a  minuta  do  contrato,  pois,  em
atenção ao disposto no art.  95 da Lei n. 14.133/2021, o documento será subs7tuído por Nota de
Empenho, conforme Capa do Edital PRE 90033/2024 (2050124).

19. No que concerne à comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira
para atendimento da demanda, bem como à classificação orçamentária da despesa, tem-se que a
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Seção de Contabilidade informa a Classificação Orçamentária da Despesa no Documento n. 2045509 e
a  Seção  de  Planejamento  Orçamentário  (SEPOR)  informa,  no  Despacho  n.  2045617,  que  "há

disponibilidade  orçamentária,  no  Programa  de  Trabalho  02.032.0033.21BH.0001  -  "Controle  da

atuação administra$va e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos

juízes  e  Gestão  de  Polí$cas  Judiciárias",  no  plano  orçamentário  "Comunicação  e  Divulgação

Ins$tucional", para atender a despesa, tendo sido emi$do o documento 2045614".

20. A elaboração de análise de riscos pela DAGI não é necessária, pois o valor da
contratação é inferior ao fixado pelo art. 10 da IN/CNJ n. 89/2022.

21. Em tempo, destaca-se que são obrigatórias a divulgação, a manutenção do inteiro
teor do edital de licitação e dos seus anexos, bem como do termo de contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como
em jornal diário de grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei n.
14.133/2021.

22.  Salienta-se  também  que,  após  a  homologação  do  processo  licitatório,  é
obrigatória  a  disponibilização  no  PNCP  dos  documentos  elaborados  na  fase  preparatória  que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei n.
14.133/2021.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  desde  que  observados  os  apontamentos  constantes  nos  itens
17.2.2 e 17.3, chancela-se a minuta do Edital 90033/2024.

É o parecer.

Jaqueline Cardoso Cruz

Assessora Jurídica

De acordo.

Rodrigo Moraes Godoy

Coordenador

COJU/AJU/DG/CNJ

Senhor Secretário de Administração,

Estou de acordo com os termos deste parecer. Seguem os autos para as providências
subsequentes.

Ana Luiza Gama Lima de Araújo

Assessora-Chefe

AJU/DG/CNJ

__________________________________
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LEI N. 14.133/2021
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
(...)
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
(...)
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
(...)
Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes
normas:
I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para
a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.
§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.
§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
referido no inciso I do caput deste artigo.
§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de
empresas consorciadas.
§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados
constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.
(...)
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata
o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

SEI/CNJ - 2053890 - Parecer https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

7 of 11 19/08/2025, 12:36



poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
(...)
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte
ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços
de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da
contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente
federativo.
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º
deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado
da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o
anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo,
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.
§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.
(...)
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
(...)
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,
compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.
(...)
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área
de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:
(...)
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
(...)
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
(...)
§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
(...)
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade
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técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma
do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
(...)
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma
do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
(...)
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato,
devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será
restrita à apresentação da seguinte documentação:
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
(...)
Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e
as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a
contratação direta e os da respectiva proposta.
(...)
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.
§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro
internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;
II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder
Executivo;
III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.
§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da
ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.
§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão
de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da
variação dos custos.
§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal.
§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta
ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135
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desta Lei.
(...)
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
(...)
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as
seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem
em sua manutenção;
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo
inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
(...)
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
(...)
Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das
parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado
causa.

PORTARIA DG/CNJ n. 290/2022
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça - CNJ para a prática dos seguintes atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021:

Processo SEI n. 02829/2021 - Despacho-DG n. 1349706 - Documento 1345064.
9. Após examinado o Relatório, bem como as propostas apresentadas pelo Grupo de Trabalho (1345078), autorizo a revisão da IN n. 82/2020 e do Manual
de Aquisições do CNJ nos termos descritos no referido documento, bem como aprovo os modelos de Estudo Técnico Preliminar (1345064) e Termo de
Referência (1345065), os quais passam a ser de uso obrigatório.
LC 123/2006
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(...)
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

IN/MPOG n. 5/2017
11. Das condições de habilitação econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral(LG), Liquidez Corrente
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido
do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c" acima, observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)apresentada seja superior a 10%
(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GAMA LIMA DE ARAÚJO,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 13/12/2024, às 18:32, conforme art. 1º,
§2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, COORDENADOR -
COORDENADORIA DE ANÁLISE JURÍDICA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, em
13/12/2024, às 18:42, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE CARDOSO CRUZ BORGES,
TÉCNICA JUDICIÁRIA - ÁREA ADMINISTRATIVA, em 13/12/2024, às 18:42, conforme
art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 2053890 e o código CRC B31095BD.
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